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PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009250-45.2017.8.11.0013 

 

APELANTE: LUIZ DE LIMA

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

  

DECISÃO MONOCRÁTICA

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de Recurso de Apelação Cível interposto por Luiz de Lima,
em face da sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Pontes e
Lacerda-MT, nos autos da Ação Civil por Ato de Improbidade Administrativa
ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso em desfavor do
Apelante e dos corréus Carlos Antônio de Azambuja e Divino Donizete Alves,
que julgou procedentes os pedidos veiculados na inicial, para reconhecer a prática
de ato de improbidade administrativa, na forma do art. 11, caput, da Lei n.º
8.429/92, condenando o Apelante e Requerido Carlos Antônio de Azambuja ao
pagamento de multa civil no importe de 5 (cinco) vezes o valor da remuneração
percebida pelo agente, cujo montante deverá ser acrescido de juros de mora de 1%
ao mês e correção monetária a ser calculada pelo INPC desde a data da sentença; e o
Requerido Divino Donizete Alves, ao pagamento de multa civil no importe de 1
(uma) vez o valor da remuneração percebida pelo agente, cujo montante deverá ser
acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária a ser calculada pelo
INPC desde a data da sentença.

Condenou-os, ainda, no pagamento das custas e despesas processuais,
isentando-os dos honorários sucumbenciais, uma vez que incabíveis.

Em suas razões recursais (ID n. 79499955 – p. 92/99), o Apelante
defende a necessidade de reforma da sentença para que sejam julgados
improcedentes os pedidos veiculados na inicial, ressaltando a ausência de dolo,
enriquecimento ilícito ou e de prejuízo ao erário.
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A certidão de ID n. 79499955 – p. 100 atesta a tempestividade
recursal e a certidão de ID n. 79785456 atesta o recolhimento do preparo recursal.

As contrarrazões vieram no ID n. 79499958, pugnando pelo
desprovimento do recurso.

A Procuradoria Geral de Justiça se manifestou no ID n. 80106998
pelo desprovimento do recurso.

Instados a se manifestarem sobre eventual impacto da Lei n.
14.230/2021 no presente caso, pendente de julgamento (ID n. 1110508499), a
Procuradoria Geral de Justiça se manifestou no ID n. 110886980 pela
irretroatividade da Lei nº 8.429/92 sob a ótica da Lei nº 14.230/21 e pela ratificação
do parecer emitido em 30/9/2021 (ID n. 23595464).

Por sua vez, o Apelante se manifestou no ID n. 115544455 pela
aplicação retroativa das alterações promovidas pela Lei n. 14.230/2021, a fim de que
seja reformada a sentença, julgando improcedentes os pedidos veiculados na inicial.

É a síntese do necessário.

Decido.

Como se sabe, a redação dada ao artigo 932, V, b, do Código de
Processo Civil, cujo objetivo maior é a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o Relator, dê provimento recurso se a decisão recorrida for contrária à acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em
julgamento de recursos repetitivos, como é o caso dos autos, uma vez que
vislumbrada a contrariedade ao recente julgamento pelo STF do ARE 838989
- TEMA 1.199, em que foram fixadas as seguintes teses:

"1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para
a tipificação dos atos de improbidade administrativa, exigindo-se -
nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença do elemento subjetivo -
DOLO;  

2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade
culposa do ato de improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA,
em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não
tendo incidência em relação à eficácia da coisa julgada; nem
tampouco durante o processo de execução das penas e seus
incidentes;  
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3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade
administrativa culposos praticados na vigência do texto anterior da
lei, porém sem condenação transitada em julgado, em virtude da
revogação expressa do texto anterior; devendo o juízo competente
analisar eventual dolo por parte do agente;

4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é
IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a partir
da publicação da lei".

 

É cediço que a improbidade administrativa consiste na violação do
princípio constitucional da probidade administrativa, que pode ser definido como o
dever de o agente público agir sempre com honestidade, decência e honradez na
gestão da coisa pública.

Conforme anteriormente ressaltado, segundo o julgamento pelo STF
do TEMA 1.199, a nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade
administrativa culposos praticados na vigência do texto anterior da lei, porém sem
condenação transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do texto
anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do agente.

Cumpre destacar que, a redação dada pela Lei n. 14.230/2021, ao art.
1º e parágrafos da Lei n. 8.429/92, estabelece que apenas as condutas dolosas
tipificadas nos arts. 9º, 10 e 11 serão consideradas atos de improbidade
administrativa, ou seja, somente se admite responsabilizar os atos dolosos
praticados com a finalidade específica de alcançar o resultado ilícito, não
bastando a voluntariedade do agente, in verbis:

 

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de improbidade
administrativa tutelará a probidade na organização do Estado e no
exercício de suas funções, como forma de assegurar a integridade do
patrimônio público e social, nos termos desta Lei.     (Redação dada
pela Lei nº 14.230, de 2021)
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)
§ 1º Consideram-se atos de improbidade administrativa as condutas
dolosas tipificadas nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, ressalvados tipos
previstos em leis especiais.      (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
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(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)
§ 2º Considera-se dolo a vontade livre e consciente de alcançar o
resultado ilícito tipificado nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, não
bastando a voluntariedade do agente.       (Incluído pela Lei nº
14.230, de 2021) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)
§ 3º O mero exercício da função ou desempenho de competências
públicas, sem comprovação de ato doloso com fim ilícito, afasta a
responsabilidade por ato de improbidade
administrativa.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)

 
Além disso,  em consequência da alteração promovida pela a Lei

nº 14.230 (https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1305030237/lei-14230-21)/2021
foi dada nova redação ao "caput" do art. 11 da Lei nº 8.429, de 02/06/1.992,
exigindo agora a prática de uma das condutas tipificadas pelos seus incisos, de
forma dolosa e taxativa, para configuração de "ato de improbidade
administrativa" que atente contra os princípios da administração pública, além
de revogar os incisos I, II, IX e X, do referido artigo.

Veja-se:

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta
contra os princípios da administração pública a ação ou omissão
dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de
legalidade, caracterizada por uma das seguintes
condutas:         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)
I - (revogado); (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art4)         (Redação dada pela Lei nº
14.230, de 2021) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)
II - (revogado) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art4);        (Redação dada pela Lei nº
14.230, de 2021) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1305030237/lei-14230-21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
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III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das
atribuições e que deva permanecer em segredo, propiciando
beneficiamento por informação privilegiada ou colocando em risco a
segurança da sociedade e do Estado;        (Redação dada pela Lei nº
14.230, de 2021) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)
IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado ou
de outras hipóteses instituídas em lei;        (Redação dada pela Lei nº
14.230, de 2021) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)
V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de
concurso público, de chamamento ou de procedimento licitatório,
com vistas à obtenção de benefício próprio, direto ou indireto, ou de
terceiros;       (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)
 
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, desde
que disponha das condições para isso, com vistas a ocultar
irregularidades;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)
VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e
aprovação de contas de parcerias firmadas pela administração
pública com entidades privadas.    (Vide Medida Provisória nº 2.088-
35, de 2000)
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/2088-
35.htm#art3)       (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014)
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-
2014/2014/Lei/L13019.htm#art78)       (Vigência)
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-
2014/2014/Lei/L13019.htm#art88....)
IX - (revogado) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art4);        (Redação dada pela Lei nº
14.230, de 2021) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/2088-35.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art88....
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
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X - (revogado) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art4);         (Redação dada pela Lei nº
14.230, de 2021) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)
XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da
autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o
exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função
gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, compreendido o ajuste mediante designações
recíprocas;          (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)
XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recursos do
erário, ato de publicidade que contrarie o disposto no § 1º do art. 37
da Constituição Federal
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3
de forma a promover inequívoco enaltecimento do agente público e
personalização de atos, de programas, de obras, de serviços ou de
campanhas dos órgãos públicos.        (Incluído  pela Lei nº 14.230, de
2021) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2021/Lei/L14230.htm#art2)
 

Conforme se verifica, somente haverá improbidade administrativa
quando a atuação do agente se inserir em uma das condutas expressamente
elencadas pela legislação.

Nesse aspecto, considerando que na hipótese dos autos a condenação
por ato de improbidade administrativa se fundou apenas no caput do art. 11 da Lei de
Improbidade Administrativa, que apesar de antes da modificação promovida pela Lei
nº 14.230/2021 ostentar caráter exemplificativo e com tipos abertos de violação aos
princípios administrativos, é certo que a referida alteração legislativa esvaziou
tipicidade legal da conduta praticada pelo Apelante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
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Desse modo, tendo em vista a nova redação do “caput” do art. 11 da
Lei Fed. nº 8.429, de 02/06/1.992 em decorrência das alterações promovidas pela Lei
n. 14.230/2021, que agora exige a prática de uma das condutas tipificadas pelos seus
incisos, de forma dolosa e taxativa, para configuração de “ato de improbidade
administrativa” que atente contra os princípios da administração pública, não há
como manter a condenação do Apelante com base apenas no caput do art. 11 da LIA,
 ante a ausência de tipicidade legal entre a conduta praticada pelo Apelante e a nova
redação da Lei de Improbidade Administrativa, que corresponde a alteração
legislativa material mais benéfica.

A jurisprudência pátria trilha o mesmo norte:

 

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – VIOLAÇÃO DE
PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS – Pretensão ao reconhecimento
de ato de improbidade administrativa em razão da não aplicação
pelo apelado, Prefeito do Município de Nipoã, no exercício de
2.014, do percentual mínimo de 25% da receita obtida com impostos
e com o FUNDEB na manutenção e desenvolvimento do ensino –
Sentença de improcedência – Pleito de reforma da sentença – Não
cabimento – Juízo a "quo" que não reconheceu a prática de atos
de improbidade administrativa consistente na violação dos
princípio do direito administrativo, tipificado pelo art. 11, I, da Lei
Fed. nº 8.429, de 02/06/1.992, anterior às alterações promovidas
pela Lei Fed. nº 14.230, de 25/10/2.021 – Lei Fed. nº 14.230, de
25/10/2.021, que entrou em vigor dia 22/10/2.021, promovendo
nova redação ao "caput" do art. 11 da Lei Fed. nº 8.429, de
02/06/1.992, exigindo agora a prática de uma das condutas
tipificadas pelos seus incisos, de forma dolosa e taxativa, para
configuração de "ato de improbidade administrativa" que atente
contra os princípios da administração pública, além de revogar os
incisos I, II, IX e X, do referido artigo – Princípio da
retroatividade da lei sancionadora mais benéfica é aplicado para
todo o direito sancionador, seja ele administrativo ou penal – Art.
1º, § 4º, da Lei Fed. nº 8.429, de 02/06/1.992, determina que se
aplica ao sistema da improbidade os princípios constitucionais do
direito administrativo sancionador – Aplicação do princípio da
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retroatividade da lei sancionadora mais benéfica – Ausência de
tipicidade legal entre a conduta praticada pelo apelado e a nova
redação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Fed. nº 8.429,
de 02/06/1.992), com as alterações promovidas pela Lei Fed. nº
14.230, de 25/10/2.021, de modo que as infrações administrativas
ali contidas não abarcaram a conduta praticada pelo apelado –
Reexame necessário incompatível com a ação de improbidade
administrativa – Inteligência do art. 17-C, § 3º, da Lei Fed. nº
8.429, de 02/06/1.992 – Sentença mantida por fundamento diverso –
APELAÇÃO não provida e REEXAME NECESSÁRIO não
conhecido.
(TJ-SP - AC: 10009456620198260369 SP 1000945-
66.2019.8.26.0369, Relator: Kleber Leyser de Aquino, Data de
Julgamento: 31/05/2022, 3ª Câmara de Direito Público, Data de
Publicação: 02/06/2022). [Destaquei]

 
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. NOVA LEI DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ATOS DE IMPROBIDADE QUE
IMPORTAM VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ROL QUE ERA EXEMPLIFICATIVO, MAS, APÓS A
NOVA LIA, TORNOU-SE TAXATIVO. ATO CONSTANTE NOS
AUTOS QUE NÃO ESTÁ TIPIFICADO. HIPÓTESE SIMILAR À
ABOLITIO CRIMINIS. ABSOLVIÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
(...)
10.Portanto, na atualidade, o fato é que, caso o ato havido como
apto a ferir princípio da administração pública não esteja
expressamente previsto em um dos incisos do art. 11 da Nova LIA,
a condenação não se mostra cabível. 11.Em outras palavras, por
mais que determinado ato - como foi o caso dos autos - seja
reprovável do ponto de vista moral e/ou ético, caso ele não reste
estampado entre os abarcados no art. 11, tal conduta não se mostra
típica para fins de configurar ato de improbidade administrativa.
12.No mais, como é evidente, quando o legislador extirpou o
caráter meramente exemplificativo do rol, tornando-o taxativo,
pode-se afirmar que criou uma espécie de abolitio criminis em
sentido lato. 13.Dessa constatação, chega-se à outra: a legislação -
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especificamente no que toca à exigência de tipificação entre o ato
praticado e os previstos no art. 11 da Nova LIA - deve retroagir
para beneficiar o réu, em termos similares ao que ocorre no
campo penal. 14.Feitas essas digressões e alçando os olhos ao caso
em concreto, verificamos que, embora o esquema antevisto de
falsidade de atestado médico com a finalidade de não participar da
audiência judicial seja, de fato, reprovável, ele não consta no rol -
hoje, repita-se, taxativo - de atos de improbidade que ferem
princípios da administração pública. 15.Recurso improvido. (TRF-5
- Ap: 08003544820144058205, Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO MACHADO CORDEIRO, Data de Julgamento:
08/03/2022, 2ª TURMA). [Destaquei]
 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, V, b, do CPC,
monocraticamente, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação para, com base no
julgamento do TEMA n. 1.199 do STF, reformar a sentença e julgar improcedentes
os pedidos veiculados na ação civil pública por ato de improbidade administrativa.

Se transcorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao
Juízo de origem com as cautelas de estilo.

P. I. C.

Cuiabá, 14 de dezembro de 2022.

 

Desa. Helena Maria Bezerra Ramos

         Relatora
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